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APRESENTAÇÃO

1.     APRESENTAÇÃO

Os caminhões DAF são fabricados em conformidade com os padrões de qualidade 
DAF. Além disso, antes da entrega a um cliente, eles passam por uma Inspeção de 
Pré-Entrega detalhada pela Concessionária DAF. Para que o caminhão continue 
sempre com as melhores condições de funcionamento, é essencial mantê-lo de 
acordo com as instruções e programas de manutenção mais recentes da DAF.

Os caminhões DAF são entregues juntamente com uma abrangente garantia 
padrão de fábrica. Essa garantia baseia-se nas condições, limitações e exclusões 
descritas neste manual de garantia, por isso é importante que este manual seja 
lido e seguido com atenção.

Este manual também contém o Certificado de Garantia e o Registro de 
Ocorrências de Manutenção. É do interesse do cliente que os procedimentos de 
garantia sejam seguidos de modo a manter a total conformidade com os termos e 
as condições da garantia DAF.

Recomenda-se que este manual seja mantido permanentemente dentro do 
veículo, para permitir que uma Concessionária Autorizada DAF identifique os 
termos de garantia e utilize-o como prova do seu registro de manutenção. O 
Manual será solicitado por uma Concessionária Autorizada DAF em caso de 
reparos durante o período de garantia.

Outras informações úteis estão incluídas no manual para assegurar que os 
reparos de garantia sejam concluídos de maneira rápida e eficiente.

A compra de um caminhão é um grande investimento. Para alcançar o maior 
retorno sobre o investimento, os procedimentos e recomendações da DAF devem 
ser sempre seguidos, durante o ciclo de vida operacional do veículo.
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APRESENTAÇÃO

A DAF Caminhões Brasil Industria garante este veículo de acordo com o período 
de garantia mostrado no Certificado da próxima página e em conformidade com as 
condições de garantia, limitações e exclusões mencionadas neste manual, que o 
cliente listado no Certificado de Garantia, reconhece ter lido e aceito.

A garantia terá inicio na data de entrega do veículo zero quilometro ao primeiro 
cliente.

A qualidade e a precisão dos dados indicados no certificado de garantia são 
importantes para a DAF, que envidará esforços razoáveis para mantê-lo. Pedimos 
que você informe à DAF sobre quaisquer alterações ocorridas nos dados, após a 
confecção do registro da garantia, para que o banco de dados seja devidamente 
atualizado .

Este Certificado de Garantia, deverá ser devidamente assinado pela 
concessionária DAF e pelo cliente, e uma via digitalizada deverá ser enviada a 
DAF.Essa condição é indispensável para a aplicação da garantia.

IMPORTANTE: O não atendimento dos termos deste manual (negligência em 
relação ao plano de manutenção periódica; realização de reparos por oficinas não 
autorizadas DAF; troca de componentes que não sejam originais ou homologados  
DAF;etc.) gerarão a perda da garantia DAF.
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CERTIFICADO DE GARANTIA
Concessionária

Identificação do Veículo

Número do Chassi Data de Entrega

Número do Motor ModeloNúmero da Transmissão

Número das Baterias Especificação

Período de Garantia

Veículo Completo

Assistência Emergencial

1º ano* 2º ano*

Identificação do Cliente

Nome do Cliente

Endereço

Bairro

Cidade

CEP Telefone

Estado

CNPJ ou CPF

Assinatura

_______________________________________

_____/_____/_____
Declaro estar ciente dos meus deveres para a manutenção da garantia contratual oferecida e detalhada neste manual.

Nome

Código

Telefone

Cidade Estado

Carimbo e Assinatura

___________________________

_____/_____/_____

1ª via - Destacar e guardar na Concessionária. Enviar o arquivo digitalizado à DAF Caminhões do Brasil

PW000019

Conjunto Motriz

Quilometragem

7

*Conforme item 5.4

Plano de Manutenção

Grupo I Período de troca de fluídos, vide item 8.1.2Grupo II Grupo III

Código do Modelo Código de Aplicação Código de Operação

01  Tanque 01  Tráfego urbano

02  Rígido

01  Cavalo

02  Basculante 02  Tráfego regional

03  Carga seca 03  Tráfego de longa distância

04  Frigorífico

05  Sider

06  Cegonha

07  Outros _____________

04  Fora de estrada

Quilometragem mensal:

PTO (Horas mensais)

Consumo Combustível:

PBTC:

202302





CERTIFICADO DE GARANTIA
Concessionária

Identificação do Veículo

Número do Chassi Data de Entrega

Número do Motor ModeloNúmero da Transmissão

Número das Baterias Especificação

Período de Garantia

Veículo Completo

Assistência Emergencial

1º ano* 2º ano*

Identificação do Cliente

Nome do Cliente

Endereço

Bairro

Cidade

CEP Telefone

Estado

CNPJ ou CPF

Assinatura

_______________________________________

_____/_____/_____
Declaro estar ciente dos meus deveres para a manutenção da garantia contratual oferecida e detalhada neste manual.

Nome

Código

Telefone

Cidade Estado

Carimbo e Assinatura

___________________________

_____/_____/_____

2ª via - Cliente - Fixo no Manual

Conjunto Motriz

Quilometragem

9

*Conforme item 5.4

Plano de Manutenção

Grupo I Período de troca de fluídos, vide item 8.1.2Grupo II Grupo III

Código do Modelo Código de Aplicação Código de Operação

01  Tanque 01  Tráfego urbano

02  Rígido

01  Cavalo

02  Basculante 02  Tráfego regional

03  Carga seca 03  Tráfego de longa distância

04  Frigorífico

05  Sider

06  Cegonha

07  Outros _____________

04  Fora de estrada

Quilometragem mensal:

PTO (Horas mensais)

Consumo Combustível:

PBTC:

PW000019202302





INFORMAÇÕES DE ENTREGA

A entrega técnica do veículo é realizada por meio da Concessionária DAF, que 

deve certificar-se de que o cliente está ciente dos seus direitos e deveres descritos 

no Certificado de Garantia. Esse conjunto de informações será levado ao 

conhecimento do cliente ou de seu representante legal no ato da entrega técnica 

do veículo, tendo a concessionária o cuidado de certificar-se do total entendimento 

desses itens, conforme legislação brasileira aplicável.

No momento da entrega, todos os documentos e a instrução exclusiva do veículo, 

assim como o Manual do motorista, o Manual da garantia, as Instruções de 

treinamento do motorista e o Manual da Rede de Concessionárias DAF, devem ser 

entregues ao cliente, antes que o Certificado de Garantia seja preenchido e 

assinado pela Concessionária DAF e pelo cliente.

A data de entrega que dá o início da garantia DAF, será registrada pela 

Concessionária junto à DAF para que desta maneira a garantia seja efetivamente 

aplicada e que os pedidos de garantia sejam prontamente tratados. Essa 

informação é necessária em toda a rede de Concessionárias DAF para o pedido de 

reparos cobertos pela garantia.

A data de entrega do veículo para o primeiro cliente final será usada como data de 

início para o período de garantia.

2.     INFORMAÇÕES DE ENTREGA
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SERVIÇO DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA

3.     SERVIÇO DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA

Durante o período de garantia, inspeções e serviços de manutenção devem ser 
executados de acordo com as instruções mais recentes da DAF e com a 
quilometragem e/ou período de tempo correto. Para que a garantia continue válida, 
essas inspeções e esses serviços devem ser registrados no Registro de Ocorrências 
de Manutenção deste manual. Para cada veículo, o programa de manutenção 
apropriado deve ser definido pela Concessionária DAF em conjunto com o cliente, 
levando em consideração o tipo específico de operação e aplicação do veículo. Esse 
programa de manutenção deve ser registrado neste manual.

Esse registro, assim como todos os registros de inspeções e serviços de manutenção 
realizados durante o período de garantia, é necessário para que a garantia se aplique e 
será verificado pela Concessionária Autorizada DAF ao executar reparos da garantia.

Pontos importantes a serem levados em consideração durante o período de 
garantia:

3.1. Sempre consulte a Concessionária DAF de sua preferência antes de fazer 
qualquer alteração ou modificação no veículo ou antes de acrescentar equipamentos 
adicionais.

3.2. Certifique-se de que o retratamento anticorrosão da cabine seja realizado entre o 
9º e 15º mês após a data da entrega, sob pena de perda de garantia.

3.3. As verificações diárias e semanais devem ser realizadas pelo condutor como parte 
do programa normal de manutenção (veja o Manual do motorista), bem como para a 
manutenção da Garantia.

3.4. Certifique-se de que as observações dos motoristas sejam anotadas na Lista de 
verificação do motorista (veja item 8.3) e comunicadas à oficina no próximo serviço de 
manutenção ou imediatamente, caso haja risco de danos estendidos ou 
consequenciais. Danos ocorridos em consequência da não realização de ações 
preventivas necessárias, sujeitarão o veículo a perda de garantia.

3.5. Notifique imediatamente a Concessionária DAF mais próxima, se qualquer defeito 
coberto pela garantia aparecer.
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SERVIÇO DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA

3.6. Notifique a DAF ASSISTANCE ou a sua Concessionária DAF imediatamente, caso 

seja necessário um reparo de emergência nacional/ internacional.

3.7. Preencha o Formulário de alteração e entregue uma cópia apropriada em uma 

Concessionária DAF, se o veículo for vendido para outro cliente ou se o programa de 

manutenção mudar.Essa é uma condição para que a garantia permaneça válida.

Para que o caminhão continue sempre em boas condições de funcionamento e 

para que seja mantida a garantia, é essencial mantê-lo de acordo com as 

instruções e Programas de Manutenção mais recentes da DAF e repará-lo com 

peças de reposição genuínas e aprovadas da DAF em concessionárias.

Isso também assegura que o veículo seja mantido de acordo com os padrões de 

qualidade da DAF,devido ao uso de ferramentas e equipamentos especializados.
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DOCUMENTOS DE GARANTIA PADRÃO DA DAF

4.     DOCUMENTOS DE GARANTIA PADRÃO DA DAF

Os documentos relevantes da garantia DAF são:
• Certificado de Garantia DAF para caminhões
• Certificado de Garantia estendida DAF de pintura da cabine
• Formulário de Alteração DAF

Observação: Todos os documentos da garantia DAF serão preenchidos pela 
Concessionária DAF. Estes documentos só terão validade após a validação da 
concessionária DAF (assinatura e carimbo), e o envio das informações a DAF.

4.1 - CERTIFICADO DE GARANTIA DAF PARA CAMINHÕES

Este certificado deve ser preenchido pela Concessionária DAF de acordo com os 
procedimentos relevantes da DAF. A cópia do cliente deve ser mantida na seção 
apropriada deste manual.

4.2 - CERTIFICADO DE GARANTIA ESTENDIDA DAF DE PINTURA DA CABINE

O Certificado de Garantia estendida DAF de pintura da cabine deve ser preenchido 
pela Concessionária e enviada a DAF, somente após a execução do tratamento 
anticorrosão da cabine que deve ser realizado entre o 9º e o 15º mês após a data de 
entrega do veículo.

4.3 - FORMULÁRIO DE ALTERAÇÃO

O Formulário de alteração DAF deve ser preenchido por uma Concessionária DAF e 
devidamente assinada pela Concessionária e pelo cliente, quando ocorrer uma das 
seguintes modificações dentro do período de garantia:

• O veículo for vendido para outro cliente.
• O programa de manutenção do veículo mudar em razão do tipo de operação ou se o 
tipo de aplicação do veículo também mudar.

As informações de identificação do veículo do formulário devem sempre ser 
preenchidas. Para as informações restantes, somente as modificações devem ser 
preenchidas.
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FORMULÁRIO DE ALTERAÇÃO

Concessionária

Identificação do Veículo

Número do Chassi Data de Entrega

Modelo EspecificaçãoQuilometragem

Nome

Código

Telefone

Cidade Estado

Carimbo e Assinatura

___________________________

_____/_____/_____

1ª via - Destacar e guardar na Concessionária. Enviar o arquivo digitalizado à DAF Caminhões do Brasil

Identificação do Cliente Atual

Nome do Cliente

Endereço

Bairro

Cidade

CEP Telefone

Estado

CNPJ ou CPF

Assinatura

_______________________________________

_____/_____/_____

Alteração de proprietário Alteração do plano de manutenção

15

Plano de Manutenção

Grupo I Período de troca de fluídos, vide item 8.1.2Grupo II Grupo III

Código do Modelo Código de Aplicação Código de Operação

01  Tanque 01  Tráfego urbano

02  Rígido

01  Cavalo

02  Basculante 02  Tráfego regional

03  Carga seca 03  Tráfego de longa distância

04  Frigorífico

05  Sider

06  Cegonha

07  Outros _____________

04  Fora de estrada

Quilometragem mensal:

PTO (Horas mensais)

Consumo Combustível:

PBTC:

PW000019202302





FORMULÁRIO DE ALTERAÇÃO

Concessionária

Identificação do Veículo

Número do Chassi Data de Entrega

Modelo EspecificaçãoQuilometragem

Nome

Código

Telefone

Cidade Estado

Carimbo e Assinatura

___________________________

_____/_____/_____

Identificação do Cliente Atual

Nome do Cliente

Endereço

Bairro

Cidade

CEP Telefone

Estado

CNPJ ou CPF

Assinatura

_______________________________________

_____/_____/_____

Alteração de proprietário Alteração do plano de manutenção

17

2ª via - Cliente - Fixo no Manual

Plano de Manutenção

Grupo I Período de troca de fluídos, vide item 8.1.2Grupo II Grupo III

Código do Modelo Código de Aplicação Código de Operação

01  Tanque 01  Tráfego urbano

02  Rígido

01  Cavalo

02  Basculante 02  Tráfego regional

03  Carga seca 03  Tráfego de longa distância

04  Frigorífico

05  Sider

06  Cegonha

07  Outros _____________

04  Fora de estrada

Quilometragem mensal:

PTO (Horas mensais)

Consumo Combustível:

PBTC:

PW000019202302





TERMOS E CONDIÇÕES DA GARANTIA

5.     TERMOS E CONDIÇÕES DA GARANTIA

5.1. - GARANTIA PADRÃO DAF PARA CAMINHÕES

5.1.1. Termos da garantia

5.1.1.1 A DAF Caminhões Brasil Indústria Ltda. garante que os caminhões novos, 

fornecidos pela DAF, estão livres de defeitos de material e acabamento no momento da 

entrega pela DAF e encontram-se cobertos pelos termos e condições da forma como 

mencionados neste Manual de Garantia, incluindo todas as limitações e exclusões aqui 

contidas.

5.1.1.2 Esta garantia é dada ao primeiro usuário final e poderá ser transferida durante o 

restante do período de garantia para os usuários posteriores mediante o 

preenchimento e envio do Formulário de Alteração da garantia DAF dentro de 2 

semanas após a transferência.

5.1.1.3 As peças reparadas ou substituídas segundo os termos desta garantia, estarão 

cobertas pelo período restante da garantia do veículo, ressalvando o tempo de garantia 

individual de cada peça.

5.1.2. Limitações

5.1.2.1  A responsabilidade segundo esta garantia é limitada à substituição ou reparo 

gratuito das peças que, na opinião razoável da DAF, forem consideradas defeituosas de 

acordo com os termos e condições deste manual de garantia.

5.1.2.2 A substituição ou reparo de peças nos termos e condições desta garantia, não 

devem constituir aceitação de qualquer responsabilidade ou falha por parte da DAF.

5.1.2.3 Os acessórios instalados pela DAF são garantidos por um período de 12 meses 

após a data da entrega/instalação, já incluída a garantia legal.
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TERMOS E CONDIÇÕES DA GARANTIA

5.1.3. Condições

A garantia só é válida sob a condição de que:

5.1.3.1 Os defeitos cobertos pela garantia sejam imediatamente notificados e os 

reparos sejam realizados somente por uma Concessionária DAF.

5.1.3.2 Um Certificado de Garantia válido, possa ser apresentado como prova da data 

de entrega.

5.1.3.3 A manutenção do veículo seja feita de acordo com as instruções da DAF, ou 

seja, que as Inspeções de Pré-Entrega, primeiros serviços, inspeções e serviços 

programados sejam realizados na quilometragem correta e/ou período de tempo e de 

acordo com as mais recentes instruções da DAF e que esses serviços sejam 

registrados neste Manual da Garantia.

5.1.3.4 Os defeitos não sejam oriundos de serviços, substituições e/ou reparos 

inadequados do veículo ou realizados por oficina não autorizada DAF, nem devido ao 

fato de que modificações aconselhadas pela DAF, não tenham sido executadas 

corretamente nem de defeitos provenientes da falta de reparos e manutenções.

5.1.3.5 Os defeitos não sejam causados pelo uso de peças que não atendam às 

especificações da DAF, ou não originais.

5.1.3.6 Os defeitos não sejam causados pelo uso de combustível, óleos, arla 32, graxas 

e líquidos de arrefecimento etc, que não sejam especificados pela DAF como 

mencionado no Manual do motorista.

5.1.3.7 O veículo tenha sido usado para o propósito pretendido ou especificado pela 

DAF.

5.1.3.8 As peças substituídas de acordo com os termos desta garantia tornem-se 

propriedade da DAF.
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TERMOS E CONDIÇÕES DA GARANTIA
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5.1.3.9 Quaisquer alterações, modificações ou instalações de acessórios para o 
caminhão devem ter a aprovação prévia por escrito da DAF ou estejam em total 
conformidade com as instruções emitidas pela DAF e tenham sido executadas dentro 
dos padrões técnicos determinados pela DAF.

5.1.3.10 Nenhum número, placa de identificação, marca, selo, lacre, aviso ou etiqueta 
de instrução de funcionamento tenha sido alterado, mudado de lugar ou removido, a 
não ser com o consentimento prévio por escrito da DAF.

5.1.3.11.O motorista tenha seguido as instruções do Manual do Motorista emitido pela 
DAF.

5.1.3.12 Os defeitos não sejam oriundos de Acidentes, eventos da natureza, fatores 
externos etc.

5.3.3.13 Os defeitos não tenham sido provocados por outras peças não originais ou 
pelo uso continuado do veículo com peças comprometidas.

5.1.4. Garantia de assistência e reboque na estrada em caso de situações de 
emergência (na vigência do DAF Assistance).

5.1.4.1 Durante a vigência da garantia e no caso de imobilização do veículo na estrada 
decorrente de problemas em itens cobertos pelos termos e condições desta garantia, a 
DAF:

• Custeará os valores decorrentes de assistência e reboque na estrada a preços fixos 
por quilômetro ou por hora e custos pelo tempo de deslocamento do mecânico a partir 
ou até a Concessionária DAF mais próxima.
• Cobrará do cliente quaisquer outros custos, tais como, mas não limitados a estes, 
encargos da chamada, taxas de horas extras dos ocupantes, custos telefônicos, custos 
por acomodações, deslocamentos, deslocamentos de carga e custos de fluídos, 
combustíveis e lubrificantes, porque tais custos estão excluídos segundo os termos e 
condições desta garantia.

5.1.4.2 A cobertura desta garantia só é válida sob a condição de que:

• Situações de emergência nacionais na estrada sejam primeiro notificadas e tratadas 

pelo DAF ASSISTANCE;



TERMOS E CONDIÇÕES DA GARANTIA

• Situações de emergência internacionais na estrada sejam primeiro notificadas e 
tratadas pelo DAF ASSISTANCE.

5.1.4.3 São especificamente excluídos:

• Custos de deslocamento do veículo que seja superior ao translado até a 
concessionária DAF mais próxima;
• Custos decorrentes de uma situação que não seja uma situação de emergência.
Entende-se ser uma situação de emergência quando o veículo não consegue se 
movimentar por si só.

5.1.5. Exclusões

5.1.5.1 Hipóteses de exclusão da garantia de veículo novo (o que não está coberto pela 
garantia):

• Veículo fora do prazo de garantia;
• Uso anormal do caminhão, tais como, sobregiro do motor, sobrecarga, utilização do 
veículo acima de sua capacidade máxima de tração (CMT), negligência, uso 
continuado do veículo com componente avariado, práticas esportivas, excesso de 
velocidade, uso do caminhão em regiões de alta salinidade, como areia de praia, locais 
de extração de minério e/ou com contato com material de alto potencial corrosivo, 
sinistros;
• Danos causados pela ação da natureza, tais como, uso do veículo em alagamentos e 
inundações, chuva ácida, chuva de granizo, queda de substâncias químicas, seiva das 
árvores, poeira, vendaval, raios e demais fenômenos da natureza;
• Danos causados por incêndio, roubo/furto ou quaisquer ações provocadas por 
outrem;
• Reparos ou manutenção realizada em oficinas não autorizadas DAF;
• As operações de manutenção normal do veículo, tal como descrito no manual da 
garantia DAF e nas instruções de manutenção da DAF (conforme item 7 deste manual);
• Danos causados aos vidros por causa da instalação e/ou remoção inadequada da 
película de controle solar;
•  Modificações estruturais no veículo, em peças ou de reposicionamento de itens, de 
qualquer natureza;
• Utilização de fluídos, lubrificantes, peças ou acessórios, não genuínos, não 
homologados ou fora da especificação DAF (ex.: filtros genéricos, alarmes, sistemas 
de áudio, sistema de monitoramento, rastreamento, controle térmico da cabine etc.), 
bem como as consequências derivadas de tal prática no veículo e nos implementos ou 
equipamentos utilizados pelo cliente;
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• A utilização de combustíveis, fluídos ou lubrificantes contaminados, adulterados ou 
insuficientes;
• Danos resultantes das condições de estradas precárias, condução fora dos 
parâmetros preconizados na entrega técnica;
• Danos decorrentes da não ação imediata quando da observância dos avisos do 
painel;
• Danos decorrentes do agravamento dos danos por ação incompatível com a situação;
• Danos decorrentes da utilização do veículo em desacordo com as instruções dos 
manuais da DAF.
• Danos decorrentes do não acatamento de orientações da concessionária, que por 
ventura venham a ocasionar prejuízos, danos e acidentes etc.
• Desmontagem das peças que não seja por concessionária DAF, remoção ou 
adulteração de lacres ou plaquetas ou qualquer identificação das peças, numero de 
série ou data de fabricação;
• A não realização ou realização das manutenções fora dos parâmetros mencionados 
neste manual e que não estejam devidamente registrados nos campos específicos, 
com os respectivos carimbos das concessionárias ou postos de serviços autorizados.
• Se uma concessionária DAF não for avisada para mudar o plano de manutenção, 
quando o veiculo for submetido a uma utilização mais severa a que originalmente 
determinada.

5.1.5.2 Esta garantia não se aplica a superestruturas, equipamentos ou outras peças 
que não sejam fornecidas pela DAF.

5.1.5.3 Esta garantia não se aplica a implementos, equipamentos ou outras peças que 
sejam garantidas separadamente pelo fabricante em questão (p.ex., pneus, carroceria, 
etc.).

5.1.5.4 Esta garantia não cobre nenhum custo adicional que possa advir de um 
implemento, remoção ou reintegração de carga ou carroceria para acesso à peça ou de 
uma instalação/peça que ameace ou obstrua o trabalho no veículo, a menos que tal 
superestrutura/instalação tenha sido instalada pela DAF, e de danos causados pela 
instalação de equipamentos ou pelo uso dos mesmos.

5.1.5.5 Todos os demais custos, tais como, mas não limitados a estes, por pedidos de 
assistência, taxas de hora extra, custos de óleo, combustíveis ou outros fluidos, não 
serão arcados pela DAF.



5.2.1.   Garantia e duração da garantia

Esta garantia abrange:

• Uma garantia contra a perfuração por ferrugem a partir do interior para o exterior 
das folhas externas da cabine por um período de 5 anos, contados a partir da data 
da entrega, já incluída a garantia legal.
• Uma garantia da qualidade da pintura das peças da cabine por um período de 2 
(dois) anos a contar da data da entrega.

Os termos e condições da garantia padrão DAF para caminhões (ver capítulo 5.1) 
são também aplicáveis a esta garantia de pintura da cabine, desde que esta 
garantia não tenha termos e condições diferentes.

Esta garantia DAF de pintura da cabine cobre material defeituoso, falha de 
acabamento e falhas que possam ocorrer durante o tratamento da superfície da 
cabine na produção, causando assim perfuração por ferrugem a partir do interior 
da folha da cabine ou falhas na pintura nas folhas exteriores da cabine. Por folhas 
externas da cabine entendem-se todas as folhas de metal que juntas constituem a 
construção da cabine. De acordo com esta garantia, os custos necessários para 
reparar o defeito, devem ser reembolsados pela DAF.

Esses custos incluem tanto material quanto mão de obra a critério da DAF e 
também os custos envolvidos na aplicação de novo revestimento anticorrosão, a 
tarifas atuais e são limitados aos custos necessários para restaurar as folhas 
externas e a pintura para sua condição original tal como entregue da fábrica.

5.2.2. Condições

A garantia só é válida sob a condição de que:

5.2.2.1 Um tratamento anticorrosão interno seja renovado entre o 9º e o 15º mês 

após a data da entrega de acordo com as instruções atuais da DAF.

5.2. - GARANTIA ESTENDIDA DAF DE PINTURA DA CABINE

TERMOS E CONDIÇÕES DA GARANTIA
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5.2.2.2 A Concessionária DAF preencha o Certificado de Garantia estendida DAF 

de pintura da cabine para confirmar o direito à garantia adicional.

O não preenchimento desse formulário implica que nenhuma garantia adicional 

será concedida.

5.2.2.3 O custo desse retratamento é de responsabilidade do cliente.

5.2.2.4 O dano devido a um acidente, incêndio, falha industrial ou outras causas é 

excluído dos termos desta garantia e, se ocorrido nas peças do veículo que são 

cobertas por esta garantia, deverão ser reparados imediatamente de acordo com 

as instruções mais recentes da DAF. Essas peças devem novamente ser 

submetidas ao tratamento especificado de proteção.

5.2.2.5 Os benefícios desta garantia não se aplicam a danos causados por:

• Batidas de britas, impactos, arranhões e outros danos mecânicos;

• Manutenção insuficiente ou inadequada;

• Instalação de acessórios;

• Envelhecimento normal da pintura;

• Ação de substâncias químicas ou outras substâncias agressivas.

• Oxidação devido ao uso em regiões de alta salinidade, portos, perto do mar etc.

Nenhuma responsabilidade será assumida por imperfeições em peças da cabine 

nem por pintura que não influenciem na qualidade e na funcionalidades da pintura.

5.2.3. Como proceder se for encontrado dano na pintura?

Se durante o período de garantia for encontrado dano na pintura em uma parte 

coberta pela garantia adicional, a Concessionária DAF deve ser notificada sem 

demora e o veículo deve ser reparado para evitar dano consequencial. Qualquer 

dano consequencial que decorra do não tratamento imediato do dano principal, 

não deverá ser coberto pela garantia DAF.
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GARANTIA ESTENDIDA DE PINTURA DA CABINE

Concessionária

Identificação do Veículo

Número do Chassi Data de Entrega

Modelo EspecificaçãoQuilometragem

Re-tratamento da pintura da cabine

Data Ordem de Serviço

Identificação do Cliente

Nome do Cliente

Endereço

Bairro

Cidade

CEP Telefone

Estado

CNPJ ou CPF

Assinatura

_______________________________________

_____/_____/_____

Nome

Código

Telefone

Cidade Estado

Carimbo e Assinatura

___________________________

_____/_____/_____

1ª via - Destacar e guardar na Concessionária. Enviar o arquivo digitalizado à DAF Caminhões do Brasil

27

Declaro estar ciente dos meus deveres para a manutenção da garantia contratual oferecida e detalhada neste manual.

Código do Modelo Código de Aplicação Código de Operação

01  Tanque 01  Tráfego urbano

02  Rígido

01  Cavalo

02  Basculante 02  Tráfego regional

03  Carga seca 03  Tráfego de longa distância

04  Frigorífico

05  Sider

06  Cegonha

07  Outros _____________

04  Fora de estrada

Quilometragem mensal:

PTO (Horas mensais)

Consumo Combustível:

PBTC:

PW000019202302





GARANTIA ESTENDIDA DE PINTURA DA CABINE

Concessionária

Identificação do Veículo

Número do Chassi Data de Entrega

Modelo EspecificaçãoQuilometragem

Re-tratamento da pintura da cabine

Data Ordem de Serviço

Identificação do Cliente

Nome do Cliente

Endereço

Bairro

Cidade

CEP Telefone

Estado

CNPJ ou CPF

Assinatura

_______________________________________

_____/_____/_____

Nome

Código

Telefone

Cidade Estado

Carimbo e Assinatura

___________________________

_____/_____/_____

2ª via - Cliente - Fixo no Manual
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Declaro estar ciente dos meus deveres para a manutenção da garantia contratual oferecida e detalhada neste manual.

Código do Modelo Código de Aplicação Código de Operação

01  Tanque 01  Tráfego urbano

02  Rígido

01  Cavalo

02  Basculante 02  Tráfego regional

03  Carga seca 03  Tráfego de longa distância

04  Frigorífico

05  Sider

06  Cegonha

07  Outros _____________

04  Fora de estrada

Quilometragem mensal:

PTO (Horas mensais)

Consumo Combustível:

PBTC:

PW000019202302
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5.3. - GARANTIA PADRÃO DAF PARA PEÇAS E ACESSÓRIOS

5.3.1. Garantia e duração da garantia

5.3.1.1 A DAF Caminhões Brasil Indústria, garante que peças genuínas e aprovadas 

pela DAF, unidades de troca e acessórios (designados como “peças”) fornecidos pela 

DAF, estão livres de defeitos de material e acabamento no momento da entrega pela 

DAF e encontram-se cobertos pelos termos e condições desta garantia por um período 

de doze meses, já incluída a garantia legal, a contar da data de compra da peça, 

comprovada por Nota Fiscal para o cliente.

5.3.2. Limitações

5.3.2.1  A responsabilidade segundo esta garantia é limitada à substituição ou reparo 

gratuito das peças que forem consideradas defeituosas de acordo com os termos e 

condições deste manual da garantia.

5.3.3. Condições

A garantia só é válida sob a condição de que:

5.3.3.1 Os defeitos cobertos pela garantia sejam imediatamente notificados e as 

reivindicações sejam tratadas diretamente com uma Concessionária DAF.

5.3.3.2 As peças que foram fornecidas direta ou indiretamente pela DAF e a Nota Fiscal 

de Compra possam ser apresentadas como prova da data da entrega e do defeito 

apresentado.

5.3.3.3 A manutenção das peças seja feita de acordo com as instruções da DAF ou do 

fabricante do componente, ou seja, que as inspeções e serviços programados sejam 

executados na quilometragem correta ou período de tempo de acordo com as 

instruções mais recentes da DAF.
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5.3.3.4 Os defeitos não sejam devidos a instalações, serviços ou reparos inadequados 

das peças nem de defeitos provenientes da falta de reparos e manutenções.

5.3.3.5 Os defeitos não sejam causados pelo uso de peças que não atendam às 

especificações da DAF, ou não originais.

5.3.3.6 Os defeitos não sejam causados pelo uso de combustível, óleos, arla 32, 

graxas e líquidos de arrefecimento que não sejam especificados pela DAF como 

mencionado no Manual do motorista.

5.3.3.7 A peça tenha sido usada para o propósito pretendido ou especificado pela DAF.

5.3.3.8 Quaisquer alterações, modificações ou instalações dessas peças tenham a 

aprovação prévia por escrito da DAF ou estejam em total conformidade com as 

instruções emitidas pela DAF.

5.3.3.9 Nenhum número, placa de identificação, marca, selo, lacre, aviso ou etiqueta de 

instrução de funcionamento tenha sido alterado, mudado de lugar ou removido, a não 

ser com o consentimento prévio por escrito da DAF.

5.3.3.10 O motorista tenha seguido as instruções do Manual do Proprietário fornecido 

pela DAF.

5.3.3.11 Os defeitos não sejam oriundos de acidentes, eventos da natureza, fatores 

externos, etc.

5.3.3.12 Os defeitos não tenham sido provocados por outras peças não genuínas, não 

homologadas ou outras peças com o seu funcionamento comprometido.
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5.3.4. Exclusões

5.3.4.1 Hipóteses de exclusão da garantia de peças e acessórios (o que não está 
coberto pela garantia):

• Peças fora do prazo de garantia;
• Uso anormal das peças, tais como, sobregiro do motor, sobrecarga, utilização das 

peças acima de sua capacidade máxima de tração (CMT), negligência, uso 
continuado das peças com componente avariado, práticas esportivas, excesso de 
velocidade, uso das peças em regiões de alta salinidade, como areia de praia, locais 
de extração de minério e/ou com contato com material de alto potencial corrosivo, 
sinistros.

• Danos causados pela ação da natureza, tais como, uso das peças em alagamentos 
e inundações, chuva ácida, chuva de granizo, queda de substâncias químicas, seiva 
das árvores, poeira, vendaval, raios e demais fenômenos da natureza,

• Danos causados por incêndio, roubo/furto ou quaisquer ações provocadas por 
outrem;

• Reparos ou manutenção realizada em oficinas não autorizadas DAF;
• As operações de manutenção normal das peças, tal como descrito no manual da 

garantia DAF e nas instruções de manutenção da DAF (conforme item 7 deste 
manual)."

• Danos causados aos vidros por causa da instalação e/ou remoção inadequada da 
película de controle solar.

• Modificações estruturais das peças ou de reposicionamento de itens, de qualquer 
natureza;

• Utilização de fluídos, lubrificantes, peças não genuínos, não homologados ou fora 
da especificação DAF (ex.: filtros genéricos, alarmes, sistemas de áudio, sistema de 
monitoramento, rastreamento, controle térmico da cabine etc.), bem como as 
consequências derivadas de tal prática nas peças e nos implementos ou 
equipamentos utilizados pelo cliente;

• A utilização de combustíveis, fluídos ou lubrificantes contaminados, adulterados ou 
insuficientes;

• Danos resultantes das condições de estradas precárias, condução fora dos 
parâmetros preconizados na entrega técnica,

• Danos decorrentes da não ação imediata quando da observância de danos nas 
peças.
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• Danos decorrentes do agravamento dos danos por ação incompatível com a 
situação.

• Danos decorrentes da utilização das peças em desacordo com as instruções dos 
manuais da DAF.

• Danos decorrentes do não acatamento de orientações da concessionária, que por 
ventura venham a ocasionar prejuízos, danos e acidentes etc.

• Desmontagem das peças que não seja por concessionária DAF, remoção ou 
adulteração de lacres ou plaquetas ou qualquer identificação das peças, numero de 
série ou data de fabricação;

5.3.4.2 Esta garantia não se aplica a superestruturas, equipamentos ou outras peças 
que não sejam fornecidas pela DAF.

5.3.4.3 Esta garantia não se aplica às peças que são garantidas separadamente pelo 
fabricante em questão (p.ex., pneus, carroceria, etc.).

5.3.4.4 Esta garantia não cobre nenhum custo adicional que possa advir de um 
implemento, remoção ou reintegração de carga ou carroceria para acesso a peça ou de 
uma instalação/peça que ameace ou obstrua o trabalho no veículo, a menos que tal 
superestrutura/instalação tenha sido instalada pela DAF.

5.3.4.5 Todos os demais custos, tais como, mas não limitados a estes, por pedido de 
assistência, taxas de horas extras, custos de óleo, combustíveis ou outros fluidos, não 
serão arcados pela DAF.

5.3.4.6 A DAF não será responsável por custos de mão de obra quando a peça original 
não tiver sido instalada por uma concessionária DAF.
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5.4. -  DURAÇÃO DA GARANTIA DAF

Os veículos DAF possuem 24 (vinte e quatro) meses de garantia para o conjunto motriz 

e 12 (doze) meses para o veículo completo, sendo que os primeiros 3 (três) meses 

(noventa dias), referem-se à garantia legal prevista no Código de Defesa do 

Consumidor e o período subsequente à garantia contratual concedida por mera 

liberalidade da DAF. Já a Assistência Emergencial (DAF Assistance) tem cobertura 

pelo período de 12 (doze) meses.

A garantia de vidros de para-brisas fica limitada ao prazo legal de 90 dias, contados da 

entrega do veículo zero quilometro ao cliente, e cobre somente danos decorrentes de 

esforço torcional da cabine ou por deformação do vidro.

Os prazos mencionados acima, se iniciam na data de entrega do veículo ao cliente 

final.

As condições de garantia acima mencionadas, são válidas apenas no território 

nacional e para veículos distribuídos e/ou comercializados pela DAF CAMINHÕES 

BRASIL INDÚSTRIA LTDA.

XF, CF
Conjunto Motriz

1º ano 2º ano

Veículo completo
Assistência Emergencial (DAF ASSISTANCE)

GARANTIA PADRÃO



5.5. - DEFINIÇÃO DE CONJUNTO MOTRIZ DAF

Definição de componentes/peças do conjunto motriz incluídos nessa garantia.

MOTOR
• Componentes internos do motor, tais como: bloco, bielas, pistões, virabrequim, 

camisas de cilindro, bronzinas e bomba de óleo, comando de válvulas, tuchos 
(excluindo parte elétrica).

• Cabeçote de cilindros, tais como: válvulas de admissão, escape (molas de 
válvulas), balancins e seus componentes, solenóides do freio motor, Coletores 
de admissão e escape (excluindo parte elétrica e sensores),

• Arrefecedor do óleo do motor (trocador de calor),
• Arrefecedor EGR (excluindo atuadores),
• Bomba d'água, válvula termostática e seu alojamento (carcaça) (excluindo 

parte elétrica e sensores),
• Injetores, bombas de alta pressão de combustível, tubos de injeção e sensor de 

pressão do rail,
• Turbocompressor (com atuadores e sensores),
• Ventoinha e embreagem viscosa,
• Coxins do motor,
• Rolamentos tensionadores,
• Motor de partida (excluindo conexões elétricas).

EMBREAGEM
• Volante, platô e rolamento (excluindo disco),
• Carcaça da embreagem (capa seca).

TRANSMISSÃO
• Componentes da transmissão tais como: engrenagens, eixos, rolamentos, 

garfos (excluindo mangueiras e chicotes),
• Atuador do sistema de embreagem da caixa automatizada (excluindo parte 

elétrica e conectores),
• Sistema de arrefecimento da transmissão (excluindo mangueiras),
• Intarder/Retarder,
• Módulo da transmissão.
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EIXOS CARDÃ
• Cruzetas e Cardãns (entre transmissão e eixo traseiro e entre eixos traseiros)

EIXOS
• Carcaça, engrenagens e rolamentos internos do diferencial,
• Componentes internos do sistema de bloqueio do diferencial tais como: cilindro 

de controle, luva de engate, unidade de bloqueio, garfo de acionamento, válvula 
de controle, seletor,

• Engrenagens do cubo e redução do cubo,
• Eixos de acionamento do freio.

Definição de componentes/peças do conjunto motriz exclusivamente excluídos 
dessa garantia:

• Juntas, gaxetas, anéis O-rings e vedações de óleo,
• Correias em geral,
• Mangueiras,
• Tubos externos,
• Filtros,
• Parte elétrica, chicotes, conectores e sensores em geral,
• Todas as peças não mencionadas na lista de peças incluídas.
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INSTRUÇÕES PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA DURANTE O
PERÍODO DE GARANTIA (DAF ASSISTANCE)

6.1.- RESGATE E REPARO DE EMERGÊNCIA NO TERRITÓRIO NACIONAL – DAF 
ASSISTANCE – 0800 703 3360

No caso de ocorrer um problema que imobilize o veículo (situação de emergência), o 
condutor deverá acionar o DAF Assistance, mas a cobertura de garantia só será aceita, 
se o procedimento mencionado abaixo tiver sido estritamente seguido:

• A central de atendimento do DAF Assistance deve ser imediatamente informada, a fim 
de auxiliar o condutor, providenciar o atendimento no local ou o deslocamento do 
veículo até a concessionária DAF mais próxima.

•  Se o problema encontrado for coberto pelos termos e condições de garantia DAF, o 
cliente deve informar a central de atendimento do DAF Assistance que o veículo ainda 
está dentro do período de garantia.

• O cliente deve provar que o veículo está dentro da garantia (p.ex., mostrando o 
Certificado de Garantia para a equipe da Concessionária autorizada DAF). Contando 
que a DAF considere o reparo como um caso de garantia, o cliente não será cobrado 
pelos custos que forem cobertos pela garantia. Se e quando tais defeitos não forem 
considerados pela DAF como cobertos pela garantia, os custos serão cobrados do 
cliente.

• Serão cobrados do cliente quaisquer outros custos não cobertos pelos termos da 
garantia tais como, mas não limitados a estes, encargos de chamada, taxas de horas 
extras dos ocupantes, custos telefônicos, custos por acomodações, quilometragem e 
tempo percorridos, deslocamentos de carga fluidos e lubrificantes porque tais custos 
estão excluídos, segundo os termos e condições desta garantia.

• Se tal reparo for considerado como coberto em garantia, e envolver a substituição de 
peças, as peças retiradas passarão a ser propriedade da DAF, e assim, deverão ser 
deixadas na Concessionária autorizada DAF.

6.  INSTRUÇÕES PARA SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA DURANTE O

PERÍODO DE GARANTIA (DAF ASSISTANCE)
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6.2.- RESGATE E REPARO DE EMERGENCIA EM TERRITÓRIO ESTRANGEIRO – 
DAF ASSISTANCE – 0800 703 3360

No caso de ocorrer um problema que imobilize o veículo (situação de emergência), o 
condutor deverá acionar o DAF Assistance, mas a cobertura de garantia só será aceita 
se o procedimento mencionado abaixo tiver sido estritamente seguido:

• A central de atendimento do DAF ASSISTANCE deve ser imediatamente informada, a 
fim de registrar a ocorrência. O não contato com a DAF ASSISTANCE, inviabiliza a 
análise posterior do caso.

• O cliente deverá arcar com as despesas no exterior e se entender que seja um reparo 
passível de garantia, deverá entrar em contato com uma Concessionária DAF no Brasil, 
quando do seu retorno.

• O cliente deverá mostrar a Concessionária no Brasil, todos os documentos 
comprobatórios das despesas, com as respectivas justificativas e comprovações do 
defeito de fabricação e todas as peças substituídas em razão de um defeito, para 
análise da Concessionária. O não fornecimento dessas informações/peças inviabiliza 
a análise do caso.

• O cliente deve provar que o veículo está dentro da garantia (p.ex., mostrando o 
Certificado de Garantia para a equipe da Concessionária autorizada DAF). Contando 
que a Concessionária Autorizada DAF, após análise, considere o reparo como caso de 
garantia, o cliente será ressarcido pelos custos que forem cobertos pela garantia e 
serão limitados as peças substituídas e a respectiva mão-de-obra (se a peça 
defeituosa tiver sido instalada pela DAF). Se e quando tais defeitos não forem 
considerados pela DAF como cobertos pela garantia, os custos não serão ressarcidos.

• Não será ressarcido, quaisquer outros custos não cobertos pelos termos da garantia 
tais como, mas não limitados a estes, encargos de chamada, taxas de horas extras dos 
ocupantes, custos telefônicos, custos por acomodações, quilometragem e tempo 
percorridos, deslocamentos de carga fluidos e lubrificantes porque tais custos estão 
excluídos segundo os termos e condições desta garantia.

• Se tal reparo for considerado como coberto em garantia, as peças substituídas 
passarão a ser propriedade da DAF e, assim, deverão ser deixadas na oficina 
autorizada DAF.
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ITENS E SERVIÇOS NÃO COBERTOS EM GARANTIA

O desgaste e a manutenção normal acontecem ao longo de períodos variáveis de 
tempo, dependendo da quilometragem rodada, das características geográficas, das 
condições climáticas e da estrada, do comportamento na direção, etc.

Essas condições influenciam em grande medida a durabilidade dos itens em questão.

A manutenção pode ser definida como "manutenção programada" e 
"manutenção não programada".

A manutenção programada (serviço e inspeção) baseia-se em tempo e distância 
e engloba a reposição dos itens que podem ser pré-definidos como de 
substituição necessária, isto é, óleos e filtros, além de ajustes, rechecagens,
lubrificações,etc.

A manutenção não programada engloba a substituição de itens que possuem um 
padrão variado de desgaste devido à operação e/ou aplicação do veículo.
Durante os serviços de rotina, tais itens serão programados para inspeção, mas 
não para reposição. Quando a inspeção não identificar nenhum "Defeito de 
material ou de fabricação", mas a reposição for necessária devido ao desgaste, o 
reparo será considerado como manutenção não programada e não como 
garantia.

Para assegurar confiabilidade operacional e excelência na estrada, é muito 
importante que todos os serviços e inspeções de manutenção sejam realizados 
de acordo com as instruções mais recentes da DAF e de acordo com o programa 
de manutenção registrado neste manual da garantia.

7.1. - ITENS DE DESGASTE E MANUTENÇÃO NORMAL
• Filtros de arrefecimento
• Filtros de óleo
• Filtros de combustível
• Filtros de ar
• Filtros de água
• Filtros do aquecedor
• Correias de transmissão
• Fusíveis

7.     ITENS E SERVIÇOS NÃO COBERTOS EM GARANTIA
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•  Lâmpadas
•  Palhetas do limpador de para-brisa
•  Platôs, rolamento e discos de embreagem
•  Lonas de freio
•  Fluido da embreagem e fluido HGS
•  Líquidos de arrefecimento
•  Óleos
•  Lubrificantes e graxas



ITENS E SERVIÇOS NÃO COBERTOS EM GARANTIA

7.2. - EXEMPLOS DE SERVIÇOS NÃO COBERTOS

• Ajustes de válvulas, bem como manutenção e ajuste dos injetores e da bomba de 
combustível.
• Ajustes ou testes do sistema de ar comprimido, tais como, entre outros, da válvula de 
comando do reboque, válvula de detecção de carga, etc.
• Serviço de alinhamento de direção ou de eixos e balanceamento de rodas.
• Vibrações, rangidos, encaixes e vazamentos de mangueiras, ruídos incomuns, 
chiados, parafusos, mangueiras e conexões elétricas soltas que podem aparecer 
durante a as primeiras utilizações com sucesso do veículo.

Se esses ajustes não atenderem às especificações da DAF, forem considerados como 
não ajustados de fábrica e forem a causa de reclamações do cliente, os ajustes 
necessários serão feitos gratuitamente antes ou no primeiro serviço de manutenção 
regular (X ou Y), mas dentro de 120 dias após a data da entrega, o que ocorrer primeiro.

Tais ajuste após esse período serão normalmente considerados como manutenção e , 
por isso, não cobertos pela garantia.

7.3. - EXEMPLOS DE ITENS NÃO COBERTOS DEVIDO A CONDIÇÕES ANORMAIS

Exemplos de itens para os quais a vida útil é em grande medida influenciada pelas 
condições geográficas, atmosféricas e da estrada, condições de direção ou 
comportamento à direção:

• amortecedores e borrachas
• radiadores
• buchas
• intercoolers
• pinos de engate, pinos rei
• pneus
• compressor
• peças plásticas

Se o veículo estiver sendo utilizado em condições anormais/excessivas, deve 
ser feita manutenção extra nos itens mencionados acima, entre outros. É 
possível receber aconselhamento da Concessionária DAF.

O desgaste e a manutenção normal são excluídos de acordo com os termos e 
condições desta garantia.
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• platôs, rolamento e disco de embreagem
• lonas e tambores do freio
• unidade de sincronização
• baterias
• motor de partida
• alternador
• sistema de escape



8.1. -  PROGRAMA DE MANUTENÇÃO

Para cada veículo, o Programa de Manutenção apropriado deve ser determinado pelo 
Concessionária DAF em conjunto com o cliente, levando em consideração o tipo 
específico de operação do veículo, o tipo de aplicação, especificações de óleo e graxa 
e especificações de líquidos de arrefecimento.

8.1.1 Determinação do Programa de Manutenção
Uma descrição de como determinar o Programa de Manutenção apropriado com os 
intervalos e atividades certas está delineado na edição mais recente do Manual de 
Manutenção DAF .

O programa é composto por:

8.     STATUS DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO

Um primeiro serviço deverá ser feito para checagens e 
conferencias gerais, conforme plano de manutenção.

O serviço intermediário deverá ser feito para 
checagens, substituição de filtros e conferências 
gerais, conforme plano de manutenção.

Um serviço X é um serviço de manutenção conforme a 
quilometragem (serviço X básico), que consiste em 
uma troca de óleo e de uma série de inspeções visuais.
O serviço X também inclui atividades de manutenção 
adicionais.

Um serviço Y é um serviço de manutenção que consiste 
em várias atividades de manutenção (serviço básico Y) 
combinadas com atividades de manutenção adicionais, 
se necessário.
Uma troca de óleo da transmissão e do eixo traseiro 
devem seguir o cronograma de atividades especificado.

Inspeção de segurança e manutenção de acordo com 
os requisitos legais.

Primeiro Serviço:

Intermediária:

Serviço X:

Serviço Y:

Inspeção legal:

STATUS DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO
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As verificações diárias e semanais devem ser 
realizadas pelo motorista.
Os defeitos devem ser registrados na lista de 
verificação do motorista (veja item 8.3) e serão 
examinados a cada vis i ta de serv iço pela 
Concessionária DAF.

Entre o 9º e o 15º mês após a entrega, um 
retratamento anticorrosão (se aplicável) deve ser 
realizado .

Verificações diárias/semanais:

Retratamento da cabine:

Antes de determinar o programa de manutenção específico do chassi, deve-se 

levar em consideração o seguinte, usando os Programas de Manutenção da DAF 

por série do veículo.

1. Tipo de veículo;

2. Número de quilometros ou tempo de uso;

3. Grupo 1, 2 ou 3 de manutenção (dependendo do tipo de aplicação e operação);

4. Horas da PTO (1 hora = 40 km).

STATUS DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO
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8.1.2 PROGRAMA DE MANUTENÇÃO

RODOVIÁRIO

Intervalos de serviço definidos, com base no uso de óleos e combustíveis 
especificados pela DAF.

STATUS DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO
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Serviço
Intermediário

Revisão X
Revisão 
Y1, 3, 5...

Revisão
Y2, 4, 6...

Rear Axle Gearbox DPF

(1) mineral
(2) sintético

FTT 20.000 40.000
1 ano
Máx.

120.000 (X3)

2 anos
Máx.

240.000 (X6)

40.000 (1X)
(1)

120.000 (3X)
(2)

3 anos
Max.

200.000 (5X)

200.000 (5X)

FTT 25.000 50.000
1 ano
Máx.

150.000 (X3)

50.000 (1x)
(1)

150.000 (3X)
(2) 350.000 (7X)

Tolerancia
+/- 2.000 km

> 2.99 km/l

FT, FTS, FAC 40.000 80.000
160.000 (2X)

(1)

240.000 (3X)
(2) 560.000 (7X)

2 anos
Máx.

360.000 (X6)

120.000 (2x)
(1)

240.000 (4X)
(2)

3 anos
Max.

300.000 (5X)
420.000 (7X)

< 1.99 km/l

FT, FTS, FAC 25.000 50.000

1 ano

Máx. 
150.000 (X3)

2 anos
Máx.

300.000 (X6)

2.00
2.99 km/l

FT, FTS, FAC 30.000 60.000
1 ano
Máx.

180.000 (X3)

50.000 (1x)
(1)

150.000 (3X)
(2)

3 anos

Max.
200.000 (4X)

350.000 (7X)

MX 13 / MX 11

Euro 6

Aplicação Rodoviária

Atividades Adicionais

2 anos
Máx.

300.000 (X6)

3 anos
Máx.

200.000 (4X)

3 anos
Máx.

320.000 (4X)

2 anos
Máx.

480.000 (X6)

1 ano
Máx.

240.000 (X3)

Tolerancia
+/- 2.000 km

Tolerancia
+/- 30 dias

Tolerancia
+/- 30 dias

Tolerancia
+/- 2.000 km

Observações:

• Valores expressos em quilômetros (km).

• Onde estiver descrito um "período de tempo" ou "quilometragem" considerar sempre 
o que ocorrer primeiro.

• Definido para concentração de enxofre no combustível < 50ppm.

• Porcentagem do Biodiesel não superior a 10%.

• O caminhão sai abastecido de fábrica com óleo sintético no eixo traseiro (diferencial).
Caso se deseje utilizar óleo mineral, reduzir o período de troca descrito no Certificado de 
Garantia,conforme tabela acima onde (1) Óleo Mineral e (2) Óleo Sintético.

• Entre em contato previamente com a DAF, quando o veículo for usado em condições 
muito específicas ou em serviço pesado,para a alteração do plano de manutenção.

• Efetuar plano de manutenção de grupo diferente do uso do veículo, acarretará a perda 
da garantia.



STATUS DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO
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Definido para veículos em aplicações severas, com alto fator de carga 
e/ou rotas com inclinações acentuadas, sinuosas ou em más 
condições e com consumo de combustível até 1,99 km/l.

Definido para veículos em aplicações rodoviárias padrões e/ou rotas 
com perfil predominantemente plano e em boas condições e com 
consumo de combustível entre 2 e 2,99 km/l.

Definido para veículos em aplicações leves e/ou rotas planas e em 
boas condições e com consumo de combustível acima de 3 km/l.

 Revisão X
Revisão
Y1, 3, 5...

Revisão

Y2, 4, 6...

Rear Axle Gearbox DPF

(1) mineral

(2) sintético

300.000 (12X)

>1,51 km/l

25.000

45.000 (3X)

90.000 (6X)

(1)

(2) 300.000 (20X)

1,01 - 1,5 km/l

20.000

1/2 ano
Máx.

90.000 (6X)

300.000 (15X)

15.000

MX 13 Euro 6

Aplicação Off Road

Atividades Adicionais

1,00 km/l

1 ano
Máx.

180.000 (12X)

2 anos
Máx.

180.000 (12X)

2 anos
Máx.

180.000 (9X)

40.000 (2X)

80.000 (4X)

(1)

(2)

1 ano
Máx.

240.000 (12X)

1/2 ano
Máx.

120.000 (6X)

1/2 ano
Máx.

150.000 (6X)

1 ano
Máx.

300.000 (12X)

50.000 (2X)

1000.000 (4X)

(1)

(2)

2 anos
Máx.

175.000 (7X)

Tolerancia
+/- 2.000 km

Tolerancia
+/- 30 dias

Tolerancia
+/- 30 dias

Tolerancia
+/- 2.000 km

Tolerancia
+/- 2.000 km

FORA DE ESTRADA

Intervalos de serviço definidos, com base no uso de óleos e combustíveis 
especificados pela DAF.

Observações:

• Valores expressos em quilômetros (km)

• Tolerância para execução do plano de manutenção: + ou – 1.000 km (ex.: de 14.000 a 16.000 
km) ou + ou – 15 dias (o que ocorrer primeiro).

• Onde estiver descrito um "período de tempo" ou "quilometragem" considerar sempre o 
que ocorrer primeiro.

• Definido para concentração de enxofre no combustível < 50ppm,



STATUS DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO

Grupo I:
Consumo de combustível <1 km/l, relevos muito acidentados e/ou 
condições de entrada ruins, fator de carga alto e percentual fora de estrada 
elevado.
Grupo II:
Consumo de combustível entre 1 a 1,5 km/l, relevos acidentados, fator de 
carga médio e percentual fora de estrada médio.
Grupo III:
Consumo de combustível acima de 1,5 km/l, relevos pouco acidentados 
e/ou predominantemente plano, fator de carga médio e percentual fora de 
estrada baixo.
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Intervalos de serviço definidos, com base no uso de óleos e combustíveis 
especificados pela DAF.

Serviço

Intermediário
Revisão X Revisão

Y1, 3, 5...
Revisão
Y2, 4, 6...

Rear Axle Gearbox DPF

(1) mineral
(2) sintético

PX 7

Euro 6

Atividades Adicionais

FAS, FAC
20.000
500h

40.000 km
1.000 h

2 anos
Máx. 160.000

(4X)

40.000
(1)

120.000
(2) 280.000 (7X)

FAS, FAC 30.000 60.000 km
120.000

(1)

240.000
(2) 300.000 (5X)

2 anos
Máx. 200.000

(5X)
5.000 h

1 ano
Máx. 80.000

(2X)

1 ano
Máx. 120.000

(2X)

2 anos
Máx. 240.000

(4X)

3 anos
Máx. 360.000

(6X)

Tolerancia
+/- 1.000 km

Tolerancia
+/- 1.000 km

Tolerancia
+/- 30 dias

Tolerancia
+/- 30 dias

Tolerancia
+/- 1.000 km

• Porcentagem do Biodiesel não superior a 10%,

• O caminhão sai abastecido de fábrica com óleo sintético no eixo traseiro (diferencial). Caso 
se deseje utilizar óleo mineral, reduzir o período de troca descrito no Certificado de Garantia,
conforme tabela acima onde (1) Óleo Mineral e (2) Óleo Sintético.

• Entre em contato previamente com a DAF, quando o veículo for usado em condições muito 
específicas ou em serviço pesado,para a alteração do plano de manutenção.

• Efetuar plano de manutenção de grupo diferente do uso do veículo, acarretará a perda da 
garantia.

Observações:
• Valores expressos em quilômetros (km)
• Onde estiver descrito um "período de tempo" ou "quilometragem" considerar sempre 

o que ocorrer primeiro.
• Definido para concentração de enxofre no combustível < 50ppm,

• Porcentagem do Biodiesel não superior a 10%,
• O caminhão sai abastecido de fábrica com óleo sintético no eixo traseiro (diferencial).

Caso se deseje utilizar óleo mineral, reduzir o período de troca descrito no Certificado de 
Garantia,conforme tabela acima onde (1) Óleo Mineral e (2) Óleo Sintético.
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Definido para veículos em aplicações severas 
com uso de PTO e/ou urbanas, onde o motor 
fica ligado com veículo parado e atinge 
quilometragem máxima de 60.000km/ano 

Definido para veículos de uso em médias e 
longas distâncias em estradas intermunicipais.

• Entre em contato previamente com a DAF, quando o veículo for usado em condições 
muito específicas ou em serviço pesado,para a alteração do plano de manutenção.

• Efetuar plano de manutenção de grupo diferente do uso do veículo,acarretará a perda 
da garantia.

• (*) Trocar o óleo do motor na quilometragem da tabela acima ou ao atingir 500 Hs de 
uso do motor ou em um ano,o que ocorrer primeiro.

• Dependendo da operação, poderá ser necessário completar o nível de óleo do motor 
entre as manutenções.
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8.2. - REGISTRO DE OCORRÊNCIAS

Inspeção pré-entrega Data

Carimbo da Concessionária Assinatura

Primeiro serviço DAF Data

Carimbo da Concessionária Assinatura

Troca de velocímetro

O.S. Nº: ___________________________

Data: ______________________________

Quilometragem: _____________________

Concessionária: _____________________

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS



REGISTRO DE OCORRÊNCIAS
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Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço



REGISTRO DE OCORRÊNCIAS
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Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço



REGISTRO DE OCORRÊNCIAS
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Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço



REGISTRO DE OCORRÊNCIAS
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Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço
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Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço
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Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S
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Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço
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Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço
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Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço
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Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço

Revisão X

Revisão Y

PBTC

PTO (hs)

Ordem de serviço n.

Óleo motor

Óleo da transmissão

Óleo diferencial

Data

Quilometragem (km)

Consumo combustível

Grupo manutenção(  )M  (  ) S

Observações: Carimbo da Concessionária e Assinatura

(     ) X

(     ) Y

Quilometragem:

Data:

Próximo
serviço
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8.3. - EXEMPLO DE “LISTA DE VERIFICAÇÃO DO MOTORISTA”

As informações a seguir são importantes.Leia-as com atenção!

A fim de manter o seu veículo com as melhores condições de funcionamento, é 
essencial que ele seja mantido de acordo com as instruções de manutenção mais 
recentes da DAF.O veículo deve também ser utilizado de acordo com tipo de uso e tipo 
de operação especificados e acordados do veículo.

Para assegurar excelência na estrada em todos os momentos e evitar avarias 
desnecessárias, é extremamente importante que as observações dos motoristas 
durante as verificações diárias/semanais e durante a condução sejam relatadas ao 
responsável da oficina pela realização dos serviços de manutenção para que ações 
preventivas possam ser tomadas.

Para esse propósito, deve-se usar o relatório de serviço (ver o verso da página).

Esse relatório permite ao motorista anotar qualquer observação entre os serviços de 
manutenção.O relatório pode então ser entregue ao responsável da oficina no próximo 
serviço.

As verificações diárias/semanais do motorista estão descritas em detalhes no Manual 
do motorista.

Estude-as com atenção!

Exemplos de outras observações importantes que devem ser registradas:
• Ruídos incomuns do conjunto de transmissão
• Vazamentos de óleo/ar/fluidos (consumo alto)
• Rangidos,vibrações
• Emissão de fumaça
• Desempenho fraco

Data Quilometragem

Data prevista para o
próximo serviço:

Vericações do motorista
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RELATÓRIO DE SERVIÇO DO USUÁRIO

Tipo de veículo

Empresa

Nº do chassi Nº de reg.

Nº telefone

Endereço

Data Quilometragem Assinatura do
motorista

Pontos de atenção

Carimbo e assinatura
da concessionária DAF
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